INDICAÇÃO Nº 
738
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para obras de infra-estrutura urbana na construção de guias, sarjetas e pavimentação asfáltica no conjunto Habitacional Mirante B-I e B-II, Edmilson Domingos de Lemos no Município de Mirante do Paranapanema.

JUSTIFICATIVA


O Estado e o Município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantia do bem-estar de seus habitantes; a observância das normas urbanística, de segurança, higiene e qualidade de vida. Pensando nisto, o Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizado obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população.


O município não possui condições de realizar as suas expensas as referidas obras, devido as sérias dificuldades financeiras que as prefeituras estão passando, em particular, a de Mirante do Paranapanema.


A referida pavimentação asfáltica beneficiará um grande numero de moradores, que diariamente são obrigados a enfrentar inúmeros transtornos, tais como a poeira, lama em dias chuvosos e outros, causando verdadeiros transtornos, melhorando assim a condição de vida da comunidade.


Diante do exposto, a comunidade da referida cidade, espera atenção especial do governo do estado para que este problema seja resolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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